
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados eonsolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/09/2025 09:05:59

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 13.650.631/0001-06

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro; CMA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôiieas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n‘> 12.965, dc 23 dc abril dc 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho dc 2017, Lei n" 13.726, dc 8 dc outubro dc 2018, Decreto n“ 8.638 dc 15, dc janeiro dc 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

13.650.631/0001-06

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

DUNS®: 900861823

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 08/09/2025 09:05
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1
Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

13.650.631/0001-06

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

DUNS®: 900861823

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 08/09/2025 09:05
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

13.650.631/0001-06

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

DUNS®: 900861823

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 08/09/2025 09:05
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1
Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação doDeclaramos para os fms exigidos na

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

04.836.165/0001-59
mgl.com.br leiloes LTDA

mgl.com.br

DUNS®: 912835345

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

Data de Vencimento do Cadastro: 22/10/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Documcnlo(s) assinalado(s) com

Fornecedor possui pendências cm um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmcntc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

n*\

está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Validade

Validade

Validade

21/12/2025

10/09/2025

22/12/2025

Pendência)

14/09/2025

14/08/2025 f)

Automática

Automática

Automática

FGTS

Trabalhista (http://www.ist.jus.br/certidao)

Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - C^alificação Técnica

IV-

Validade:

Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Emitido em: 08/09/2025 09:03
CPF: 083.XXX.XXX-12

Ass:

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

13.650.631/0001-06

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

DUNS®: 900861823

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

Data de Vencimento do Cadastro: 11/09/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Aulomálita: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN Validade

Validade

Validade

16/02/2026

22/09/2025

04/03/2026

Automática

Automática

Automática

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

Validade:

Validade:

29/09/2025

12/11/2025

VI - Qualificação Econômico-Financcira

Validade: 30/06/2026

Emitido em: 08/09/2025 09:05
CPF: 083.XXX.XXX-12

Ass:

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

13.650.631/0001-06

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

DUNS®: 900861823

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF N- Registro Data de Validade

MUNICÍPIO DE XAVANTINA/SC NAO SE APLICA 01/12/2099

P
A

Emitido em: 08/09/2025 09:05
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/09/2025 09:04:37

Informações da Pessoa Jurídica:

|Razào Social: MGL.COM.BR LEILOES LTDA
!CNPJ: 04.836.165/0001-59

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susp
Resultado da consulta: Nada Consta

ensas

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

04.836.165/0001-59
mgl.com.br leiloes ltda

mgl.com.br

DUNS®: 912835345

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 08/09/2025 09:03
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

04.836.165/0001-59
mgl.com.br leiloes LTDA

mgl.com.br

DUNS®: 912835345

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

p

Emitido em: 08/09/2025 09:03
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

04.836.165/0001-59

mgl.com.br leiloes LTDA

mgl.com.br

DUNS®: 912835345

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 08/09/2025 09:03 A

CPF: 083.XXX.XXX-12 Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC ^ |s
1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

04.836.165/0001-59
mgl.com.br leiloes ltda

mgl.com.br

DUNS®: 912835345

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF N- Registro Data de Validade

CRECIMG 5505 25/07/2025

Emitido em: 08/09/2025 09:03
CPF: 083.XXX.XXX-12

p 1 de 1
Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

Rua Princesa Isabel, 191 - Centro

CNPJ; 13.650.631/0001-06 - Inscrição Estadual; Isento

CEP; 89.874-000 - Maravilha - SC

Contato; Márcia Eckert

Fones; (49) 99980-0298
E-mail; eckertreD@Qmail.com

ÓRGÃO LICITANTE: PLANALTO/PR

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2432025

TIPO: TÉCNICA E PREÇO

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de recursos de tecnologia da informação,

visando à promoção e divulgação de leilão público por meio de plataforma de transação via web,

para venda de bens do Município de Planalto - PR.

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSIA LTDA, estabelecida na Rua Princesa Isabel,

191, Centro de Maravilha/SC, fone (49) 99980-0298 e e-mail eckertreptggmall.com, inscrita no

CNPJ sob n° 13.650.631/0001-06, neste ato representada por Márcia Borba Eckert, sócia

administradora da empresa, portador da carteira de identidade n® 3.592.714/SSP/SC e inscrito

no CPF-MF sob o n° 017.668.369-09, com endereço na Rua Princesa Isabel, 191, Centro de

Maravilha/SC, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Concorrência

Eletrônica n° 004/2025 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Contratação de

empresa para fornecimento de recursos de tecnologia da informação, visando à promoção e

divulgação de leilão público por meio de plataforma de transação via web, para venda de bens

do Município de Planalto - PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município,

conforme segue:

Quanti. ValorMarca/

Modelo

UnidadeEspecificaçãoItem

R$ 2.375,00Leilão com arrecadação entre; R$ 0,01 até R$ 49.999,99 Serviço Serviço Não

informada

no edital

01

Leilão com arrecadação entre: R$ 50.000,00 até R$ 99.999,99 R$ 4.750,00Serviço Serviço Não

informada

no edital

02

Leilão com arrecadação entre: R$ 100.000,00 até R$
149.999,99

R$ 7.125,0003 Serviço Serviço Não

informada

no edital

Leilão comarrecadaçao entre; R$ 150.000,00 até R$
199.999,99

04 Serviço Serviço R$ 9.500,00Não

informada

no edital

Rua Princesa Isabel, 191 - Centro - Maravilha/SC - Cep: 89874-000

(49)99980-0298 | eckertrep(®gmail.com MARCiA BORBA
por MARCIA BORBA

ECKERT:017668 eckert:oj766835909
Dados: 2025.09.05 10:04:54

-0300'36909
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Eckert
-Assessorin S T«cnolog\fl

Leilão com arrecadaçao entre: R$ 200.000,00 até R$
299.999,99

R$ 14.250,00Serviço Serviço Nâo

informada

no edital

05

Leilão com arrecadação entre: R$ 300.000,00 até R$
399.999,99

R$ 19.000,00Serviço Serviço Não

informada

no edital

06

Leilão com arrecadação entre: R$ 400.000,00 até R$
499.999,99

R$ 23.750,00Serviço Serviço Não

informada

no edital

07

Leilão com arrecadação entre: R$ 500.000,00 até R$
599.999,99

R$ 28.500,00Serviço Serviço Não

informada

no edital

08

Leilão com arrecadaçao entre: R$ 600.000,00 até R$
699.999,99

R$ 33.250,00Serviço Serviço Não

informada

no edital

09

Leilão com arrecadação entre: R$ 700.000,00 até R$
799.999,99

R$ 38.000,00Serviço Serviço Não

informada

no edital

10

Leilão com arrecadação entre: R$ 800.000,00 até R$
899.999,99

R$ 42.750,0011 Serviço Serviço Não

informada

no edital

Leilão com arrecadação acima de R$ 900.000,00 R$ 47.500,00Serviço Serviço Não

informada

no edital

12

R$ 270.750,00Valor Total

Valor total RS 270.750,00 (duzentos e setenta mil, setecentos e cinquenta reais).

A validade desta proposta é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública da concorrência eletrônica.

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

Maravilha, 05 de setembro de 2025.

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

MARCIA BORBA

ECKERT:0176683690

Assinado de forma digital por
MARCIA BORBA

ECKERT;01766836909

Dados; 2025.09.05 10:05:07 -03’00'9

Márcia Borba Eckert

Sócia Administradora

CPF: 017.668.369-09

P

Rua Princesa Isabel, 191 - Centro - Maravilha/SC - Cep: 89874-000

(49) 99980-0298 | eckertrep@gmail.com
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-As^essorva S Tocnologio

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

Rua Princesa Isabel, 191 - Centro

CNPJ: 13.650.631/0001-06 - Inscrição Estadual: Isento
CEP: 89.874-000 - Maravilha - SC

Contato: Márcia Eckert

Fones: (49) 99980-0298

E-mail: eckertrep@qmail.com

ORGAO LICITANTE: PLANALTO/PR

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2432025

TIPO: TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de recursos de tecnologia da informação,

visando à promoção e divulgação de leilão público por meio de plataforma de transação via web,
para venda de bens do Município de Planalto - PR.

FORMULÁRIO COMPLEMENTAR DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

Avaliação de Pontuação Técnica, a ser apresentada no processo licitatório. Os licitantes deverão

demonstrar que possuem experiência e qualificação no fornecimento dos Serviços e atender os

requisitos mínimos exigidos pela Prefeitura Municipal.

ITENS PONTUÁVEIS:

1. CAPACIDADETÉCNICA:

A licitante deverá incluir em sua Proposta Técnica, relatório disponibilizado pelo google

analytics da plataforma, que contenham os seguintes índices para aplicação das fórmulas
constantes no item 9.1.1 a 9.1.3.

1.1.

Referência Quantidade comprovada no

relatório disponibilizado pelo

google analytics

NUA - Número de usuários nos últimos 12 (doze) meses da

licitante que estiver sendo avaliada, conforme relatório

do Google Analytics. 9.240.564

NEA - Número de estados com usuários cadastrados nos

últimos 12 (doze) meses da licitante que estiver sendo

avaliada, conforme relatório do Google Analytics.

27

Maravilha, 05 de setembro de 2025.

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

MARCIA BORBA

ECKERT:0176683690

Assinado de forma digita! por
MARGA BORBA

ECKERTiOl 766836909

Dados; 2025.09.05 10:04:16 -03’00'9

Márcia Borba Eckert

Sócia Administradora

CPF: 017.668.369-09 J.^ '

Rua Princesa Isabel, 191 - Centro - Maravilha/SC - Cep: 89874-000

(49) 99980-0298 | eckertrep(Sgnnail.com
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ILMA. SENHORA AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO/PR

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N° 243/2025

MGL.COM.br leilões LTDA., inscrita no CNPJ n° 04.836.165/0001-59 , sediada

na Rua Idalina Dornas, n° 37, bairro Universitário, Itaúna/MG, CEP: 35681-156, por intermédio de sua

representante legal a Sra. Sônia Maria Antunes Moreira, portadora da Carteira de Identidade n°

M5335192 e do CPF n° 667.882.696-53 vem, tempestivamente, com fulcro no que dispõe o art. 165,

inciso I, alínea 'c' da Lei 14.133/21, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO quanto à decisão que

declarou a empresa ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA., declarada vencedora

Concorrência 90004/2025, do Município de Planalto, pelas razões a seguir expostas.

na

I. TEMPESTIVIDADE

O presente recurso deve ser conhecido porquanto tempestivo. Nos termos do art.

165, I, da Lei n° 14.133/2021, o prazo para interposição é de 03 (três) dias úteis, contados da ciência

do ato impugnado.

No caso em apreço, a interposição ocorreu dentro do lapso legal, razão pela qual

resta atendido o requisito objetivo da tempestividade, não havendo qualquer óbice ao regular

processamento do recurso.

Cumpre ressaltar que o prazo foi corretamente observado, em consonância com a

sistemática da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se, assim, o contraditório e a ampla defesa, princípios

estes que devem nortear todos os procedimentos administrativos, especialmente no âmbito das

licitações.

li. FATOS

Com fundamento nas disposições contidas na legislação aplicável, o MUNICÍPIO DE

PLANALTO publicou a Concorrência Eletrônica 004/2025, visando a contratação de empresa para

fornecimento de recursos de tecnologia da informação, visando à promoção e divulgação de leilão

público por meio de plataforma de transação via web, para venda de bens do município.
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No dia 08 de setembro de 2025 a Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de

Planalto e sua equipe de apoio iniciaram o julgamento das propostas, do qual a empresa Eckert

Tecnologia e Assessoria se sagrou vencedora.

Não se trata de mero inconformismo com o resultado, mas da necessidade de zelar

pela legalidade e pela estrita observância das regras previamente estabelecidas no edital, sob pena

de comprometer-se a lisura do certame e a igualdade de condições entre os licitantes.

Ocorre que a licitante, ora declarada vencedora, não apresentou os documentos

relativos à sua proposta técnica em conformidade com o edital em epígrafe, razão pela qual deve ser

declarada inabilitada.

DO DIREITO

O Edital da Concorrência Eletrônica n° 004/2025, em seu item 9.6.1 e seguintes, foi

categórico ao estabelecer que a avaliação técnica das licitantes deveria ser realizada com base em

RELATÓRIO DO GOOGLE ANALYTICS DA PLATAFORMA DA PRÓPRIA LICITANTE considerando

(i) 0 número de usuários ativos no período dos últimos 12 (doze) meses e (ii) o número de estados

com usuários cadastrados.

A exigência editalícla não se trata de mera formalidade, mas de requisito material

imprescindível à aferição da capacidade técnica da plataforma que efetivamente será utilizada pela

Administração. A flexibilização desse ponto comprometeria não apenas a objetividade do julgamento,

mas também a eficiência do serviço a ser prestado.

A empresa ECKERT apresentou em sua proposta relatório intitulado 'Superbid Global

- Analytics 360', que retrata a audiência e os acessos da plataforma httPs://\Aww.superbid.net.

conforme se depreende do cabeçalho e dos dados de acesso regionalizados apresentados. Ocorre

que a SUPERBID é plataforma de terceiros, consolidada nacionalmente e sem qualquer vinculação
comprovada à ECKERT.

Ou seja, a ECKERT não apresentou relatório do Google Analytics de plataforma

própria ou contratada em caráter exclusivo, mas sim dados pertencentes a um ambiente de mercado

distinto, alheio ao objeto licitado. Isso viola frontaimente o edital, pois inflou artificialmente sua Nota

Técnica, prejudicando os demais concorrentes.
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O item 10.4.9.1 do Edital é expresso ao exigir que a licitante demonstre ser legítima

proprietária da plataforma ou, alternativamente, apresente contrato de cessão/licenciamento da

fornecedora do sistema. A ECKERT não apresentou contrato que comprove propriedade

contrato formal com a plataforma SUPERBID, limitando-se a apresentar uma simples declaração de

uso da plataforma. Isso configura vício insanável.

cessão ou

Além disso, a empresa apresentou um relatório do Google Analytics referente a toda

a audiência da plataforma Superbid, o que inclui inúmeros sites agregados e não apenas os acessos

efetivos ao endereço www.eckertleiloes.com.br. Considerando que a licitante é a Eckert, e não a

Superbid, o relatório apresentado deve ser restrito exclusivamente aos dados de acesso do site da

primeira.

Tal conduta viola não apenas o edital, mas também o princípio da isonomia (art. 5®,

caput, da CF/88 e art. 11 da Lei 14.133/21), pois permitiu à ECKERT valer-se de audiência que não é

sua, beneficiando-se indevidamente em detrimento das demais concorrentes, como a ora recorrente.

O presente quadro tem como finalidade demonstrar, de forma objetiva e comparativa,

as discrepâncias entre as exigências editalícias constantes da Concorrência Eletrônica n° 004/2025 e

os documentos efetívamente apresentados pela empresa ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA

LTDA, reforçando a necessidade de sua inabilitação:

EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DOCUMENTO
APRESENTADO PELA

ECKERT

CONFORMIDADE

Relatono do Google

Analytics da
PLATAFORMA DA

LICITANTE, referente

aos últimos 12 meses,

contendo número de

usuários ativos e

abrangência geográfica

(estados).

Relatório intitulado

'Superbid Global -

Analytics 360', com

dados nacionais da

plataforma

https://wwAA/.supe rbid.net/,
sem vínculo exclusivo

com a ECKERT.

NÃO CONFORME — Documento refere-se

à plataforma de terceiros.

Demonstração de ser

proprietária ou

detentora de

contrato/licenciamento

Nâo apresentou contrato

cessão ou comprovação
de titularidade da

plataforma. Apenas

NÃO CONFORME

comprovação de legitimidade.

Ausência de

(1!) 1)264
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da plataforma ofertada

(Item 10.4.9.1 do edital).

anexou simples

declaração de uso.

NAO CONFORME

representa a plataforma licitada.

Comprovação técnica

idônea, capaz de

demonstrar a robustez

da plataforma a ser

utilizada pela

Administração.

Apresentou dados

inflados de plataforma

nacional consolidada

(SUPERVID), que não

correspondem à solução
efetivamente ofertada

pela ECKERT.

Relatório não

Conforme demonstrado, em todas as exigências editalícias a empresa ECKERT

apresentou documentação incompatível com os requisitos, o que evidencia vício insanável. Ressalte-

se que a tentativa de suprir tais falhas com documentos de terceiros, sem contrato formal ou

exclusividade comprovada, não atende minimamente ao princípio da vinculação ao edital.

Diante do exposto, resta demonstrado que a documentação apresentada pela

ECKERT não atende às exigências do edital, configurando vício insanável que deve ensejar sua

imediata inabilitação.

A habilitação da ECKERT afronta diretamente diversos princípios que regem as

licitações públicas:

● Princípio da Vinculação ao Edital: a Administração e os licitantes devem

obedecer fielmente às regras do edital;

● Princípio da Isonomia: todos os concorrentes devem disputar em igualdade de

condições, o que foi violado ao se permitir o uso de métricas de plataforma de

terceiros;

● Princípio da Seleção da Proposta Mais Vantajosa: a contratação da ECKERT,

com base em dados irreais, não representa a melhor solução para a

Administração;

● Princípio da Moralidade Administrativa: a apresentação de relatório que induz

a erro compromete a lisura do certame;

● Princípio da Segurança Jurídica: ao admitir documentação desconforme, cria-

se precedente perigoso, permitindo que futuros certames sejam iguaimente

maculados pela aceitação de documentos inidôneos, aumentando o risco de

litígios e questionamentos judiciais.

0ÜÜ265
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A conduta da ECKERT enquadra-se no art. 63, l da Lei n° 14.133/2021, segundo o

qual a apresentação de declaração ou documento falso enseja a inabilitação imediata da licitante, sem

prejuízo das demais sanções legais. Ademais, o art. 59, inciso I da referida Lei prevê a desclassificação

da proposta quando verificado vício insanável, hipótese ora configurada.

A aceitação do relatório da ECKERT traz grave risco à Administração, uma vez que

a plataforma efetivamente utilizada pela empresa pode não possuir a abrangência e a robustez

demonstradas no relatório da SUPERBID. Na prática, a Administração estaria contratando empresa

sem comprovação de capacidade técnica adequada, o que pode resultar em falhas na execução do

objeto e comprometer a eficiência dos leilões.

Não sendo suficiente, é correto afirmar que, em sendo mantida a habilitação da

Recorrida, nos moldes em que realizadas, verificar-se-á, no caso concreto, desrespeito àqueles que

são dos principais nortes que guiam o procedimento licitatório; legalidade e vinculação ao edital.

Com efeito, a consequência prática da inobservância ao edital, caracterizada tanto

pela ausência de atendimento integral aos requisitos estabelecidos no instrumento convocatório

quanto pela apresentação de informações em desacordo com a realidade, é a inabilitação da empresa

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA., a qual não pode ser considerada apta a prosseguir
no certame.

Neste sentido, inclusive, caminha o entendimento do Tribunal Mineiro, que através

de breve consulta apresenta inúmeros precedentes. Cite-se:

“REMESSA NECESSÁRIA - AÇÃO ORDINÁRIA - CENTRO DE FORMAÇÃO DE

CONDUTOR - CREDENCIAMENTO JUNTO AO DETRAN - ELIMINAÇÃO DE

CANDIDATO POR NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - INEXISTÊNCIA DE

ILEGALIDADE - VINCULAÇÃO AO EDITAL - SENTENÇA REFORMADA. 1. A

alegação de que o documento exigido para concorrer ao credenciamento junto

DETRAN não foi apresentado em decorrência de falha do sistema não foi

ao

comprovada nos autos, mormente porque há resolução dispondo expressamente que

em caso de alguma inconsistência ao tentar emitir a certidão pelo sistema "on line" o

usuário deverá solicitar certidãoa pessoalmente.

2. Assim, a eliminação do candidato que não entregou a documentação exigida

no edital, obedeceu ao principio da legalidade. (TJMG - Remessa Necessária

Cv 1.0024.14.250948-8/002, Relator(a): Des.(a) Hilda Teixeira da Costa , 2®
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CÂMARA CÍVEL, julgamento em 05/06/2018, publicação da súmula em 13/06/2018)

“APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -

LICITAÇÃO - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - AUSÊNCIA

DE APRESENTAÇÃO DE CND - INABILITAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

- Tendo vista o princípio da vincuiação ao instrumento convocatório, é váiido o

ato de inabiiitaçào de participante de iicitação que desrespeita expressa regra

do Edital relativa à apresentação de certidões e declaração.

- Recurso de apelação não provido. (TJMG - Apelação Cível 1.0024.12.136130-

7/003, Relator(a): Des.(a) Jair Varão , 3® CÂMARA CÍVEL, julgamento em

11/07/2013, publicação da súmula em 19/07/2013)’’

Do mesmo modo, apresentamos o entendimento do Tribunal do Distrito Federal:

“MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CERTAME

LICITATÓRIO. PREGÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.

CLAREZA E OBJETIVIDADE DO EDITAL VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO

ADMINISTRATIVO. SEPARAÇÃO DOS PODERES. RECURSO DESPROVIDO. 1.

O mandado de segurança exige a comprovação do direito líquido e certo,

demonstrado de plano com prova pré-constituída. 2. No pregão, ao contrário do que

ocorre na concorrência, a fase de julgamento antecede a fase de habilitação. Se o

primeiro colocado for inabilitado ou a sua proposta for considerada inexequível

pelo pregoeiro, serão examinados os documentos de habilitação dos demais

licitantes, na ordem de classificação e de maneira sucessiva. 3. Vencido o prazo

para apresentação dos documentos exigidos no edital, e, mesmo oportunizado novo

interregno, a apelante apresente documentos similares, mas não atenda na

íntegra os requisitos do edital, que foram colocados de forma clara e objetiva,

correta a decisão da pregoeira que a eliminou do certame iicitatório, por

evidente desprestígio ao princíDio da vinculacão ao instrumento convocatório.

4. O ato administrativo é dotado de presunção de legitimidade e a análise feita pela

comissão julgadora de licitação, na hipótese vertente, ergueu-se como elemento

dissuasivo ao provimento do mandamus, pois inexistiram elementos a infirmar, de

plano, essa presunção. 5. Em homenagem ao princípio da Separação dos Poderes,

conciliado com sua vertente de freio e contrapesos, ao Poder Judiciário cabe
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somente analisar o mérito administrativo, no aspecto de sua legalidade, quando

contrário à lei, aos bons costumes ou aos princípios gerais de Direito. 6. Recurso

conhecido e desprovido". {TJ-DF 07008059020178070018 DF 0700805-

90.2017.8.07.0018, Relator: SILVA LEMOS, Data de Julgamento: 07/03/2018, 5^

Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 22/03/2018. Pág.: Sem Página

Cadastrada.

Diferente não é a disposição expressa trazida em diploma competente (Lei

14.133/21). Inverbis:

“Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da pubiicidade, da eficiência, do interesse público,

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro

de 1942 (Leide Introdução às Normas do Direito Brasileiro)". Grifou-se.

No mais, faz-se pertinente destacar a lição da insuperável Maria Sylvia Di Pietro, que

aduz ser a licitação pública "procedimento administrativo pelo qual um ente público, no exercício da

função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitem às condições fixadas no

instrumento convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e

aceitará a mais conveniente para a celebração do contrato.”

Assim, considerando que a licitante Eckert Tecnologia e Assessoria LTDA. deixou de

apresentar relatório de audiência referente exclusivamente à sua própria plataforma, limitando-se a

apresentar documento da SUPERBID GLOBAL, que abrange diversas outras plataformas, verifica-se

0 descumprimento das exigências legais e editalícias. Desse modo, impõe-se sua inabilitação, sob

pena de violação aos princípios da legalidade e da vinculação ao edital.

IV. DO DIREITO A RECONSIDERAÇÃO PARA REFORMA - NÃO APLICÁVEL -

DESCUMPRIMENTOAOS ITENS DO EDITAL

Com a devida vênia, a decisão da respeitável Agente de Contratações não merece

prosperar.

(n)íi268
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As normas que regem a administração pública e seus atos não podem ensejar

insegurança e suscitar dúvidas quanto à legitimidade. Hodiernamente, não são poucos os casos de

improbidade em licitações que exigem, a cada dia, que os Administradores desempenhem suas tarefas

na máxima transparência. Infeiizmente, a maioria sofre pela prática improba de uma minoria.

Relevante mencionar que, o maior triunfo da Lei n° 8.666/93, antiga “Lei de

Licitações", foi trazer à seara dos negócios realizados pela Administração maior probidade. Os agentes

públicos não são donos do interesse por eles defendidos. Desta feita, estão obrigados a atuar não

segundo sua vontade ou convicções, mas do modo determinado pela legislação. E tal entendimento

se mantém na Lei 14.133/21.

Todos os atos praticados pela Administração pública devem respeitar e cumprir

estritamente o previsto em lei, o que não ocorreu no caso em cotejo.

Relevante ponderar que o procedimento deve respeitar o que dispõe a lei.

De acordo com os dizeres do eminente CELSO ANTÔNIO, que se pretende é

“impedir que a iicitagão seja decidida sob o influxo do subjetivismo, de sentimentos, impressões ou

propósitos pessoais dos membros da comissão juigadora”.

Necessário se faz esclarecer uma questão: no que pertine à Recorrente, esta não

interpõe o presente recurso por inconformismo exacerbado ou mera obstinação, não se levantou em

suas razões violações de formalidades inúteis e, sim uma manifesta ofensa aos seus direitos

profundamente ofendidos por tal ato que, representa um claro desrespeito ao princípio

constitucional da isonomía.

A isonomia deve ser pilar de todo o processo iicitatório. Um certame maculado pelo

vício e que fere seu princípio basilar, não está em conformidade com o princípio da legalidade, que é

a espinha dorsal de todos os atos da Administração Pública e fundamento do Estado Democrático de

Direito contra as arbitrariedades do Estado.

Cumpre aqui, uma análise da autotutela licitatória. A Administração Pública dispõe

de grande discricionariedade para a prática de parte seus atos. Neste caso, a revogação denota esse

caráter discricionário, o que não é acompanhado pela anulação. O fato de a Administração ter a

possibilidade revogar seus atos por razões de interesse público dá grande margem ao administrador

ou ao sujeito que exerce o ato administrativo de optar pela oportunidade e conveniência da execução

00Ü269
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daquele ato.

Todavia importante ressaltar que essa “liberdade” que detém o sujeito público

precisa ser assumida de forma responsável, justificada, fundamentada, como determina a lei.

Atualmente, principalmente no Brasil, a corrupção assola as entidades públicas, bem como as

privadas. Muito mais reprovável a atitude corruptiva na Administração Pública. Toda a atividade estatal

é voltada para atender o interesse público, quais sejam todos aqueles anseios sociais. Por esse motivo,

todo ato praticado pela Administração exige uma justificativa detalhada e coerente, afim de não dar

margem para alegações de ilegalidade.

O interesse público não pode ser utilizado como simples desculpa ou motivo geral

para todas as práticas públicas. O que se vê, demasiadamente, é uma banalização do termo interesse

público, desviando do principal foco a que se submete a íntegra da sua terminologia. Destarte, a

possibilidade de a autoridade revogar seus atos precisa ser responsável e voltada para o real interesse

público, sem interesses particulares dos agentes públicos e/ou licitantes envolvidos.

O princípio administrativo da autotutela administrativa foi firmado iegalmente por
duas súmulas:

"Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal- "A Administração Pública pode declarar

a nulidade dos seus próprios atos’’ e;

"Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - "A Administração pode anular seus

próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade,

respeitando os direito adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial’’. Grifou-se.

nao

Pertinente é a colocação de ODETE MEDAUAR, em virtude do princípio da autotutela

administrativa:

a Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela

adequação dos mesmos ao interesse público. Se a Administração verificar

atos e medidas contêm ilegaiidades, poderá anuiá-los por si própria; se concluir

no sentido da inoportunidade e inconveniência poderá revogá-los’’ (Medauar, 2008,

p. 130).

que
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Classificar licitante, repisa-se, que nâo apresentou todos os documentos em

consonância com o instrumento convocatório, e ainda, declarara-la como vencedora do certame, são

decisões que privilegiam apenas o interesse privado, qual seja, o interesse da Recorrida.

Não sendo suficiente, tal decisão prejudica gravemente o interesse público, uma vez

que prorroga um processo que já deveria ter sido finalizado, atrasando, assim, a realização do leilão.

Posto isso, a licitante ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA. deve ser

inabilitada, tendo em vista ter sido demonstrado o claro descumprimento às normas expressas

edital.

no

IV. PEDIDOS

Ante ao exposto, requer:

a) O conhecimento e provimento integral do presente recurso;

b) O reconhecimento de que o relatório apresentado pela ECKERT nâo atende ao

edital, por se referir a plataforma de terceiros (SUPERBID), alheia à sua proposta;

c) A imediata inabilitação da empresa ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA

LTDA., com base na Lei 14.133/2021;

d) A adjudicação do objeto à empresa MGL.COM.BR que apresentou

documentação idônea e cumpre integralmente os requisitos editalicios, garantindo

a observância da legalidade, moralidade e vantajosidade do certame.

e) Em sendo diferente o entendimento, sejam remetidas as razões ora apresentadas

à apreciação da autoridade superior, em atendimento ao disposto no parágrafo 2°.

do art. 165, II, da Lei Federal 14.133/21.

Diante do exposto, requer-se o devido acolhimento deste recurso, uma vez que estão

devidamente demonstrados os fundamentos que afastam as alegadas irregularidades. Ressalta-se,

contudo, que, caso não seja deferido o presente pedido, as irregularidades apontadas serão

formalmente encaminhadas às autoridades competentes para que adotem as medidas cabíveis.
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Assim, diante da gravidade das inconsistências e em respeito à supremacia do

interesse público, impõe-se a imediata inabilitação da empresa ECKERT, com o consequente

prosseguimento do certame em relação à outra licitante, na ordem classificatórla, garantindo-se a

legalidade e a seleção da proposta mais vantajosa.

No mais, na necessidade de manifestação da Prefeitura de Planalto ao recurso em

questão, seja esta realizada através do e-mail: mgl4@mgleiloes.com.br.

Nestes termos, pede deferimento.

Itaúna/MG, 11 de setembro de 2025.

MGL COM BR LEILOES Assinado de forma digital por MGL
COM BR LEILOES

LTDA:04836165000159

Dados: 2025.09.11 14:50:28-03’00'

LTDA:0483616500015
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ILMA. SENHORA AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PLANALTO/PR

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 004/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N^ 243/2025

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA. pessoa jurídica de direito

privado com sede na Rua Princesa Isabel, 191, Centro, Maravilha - SC, inscrita

no CNPJ sob n° 13.650.631/0001-06, por sua representante iegal, MARCIA

BORBA ECKERT, brasileira, casada, empresária, CPF. 017.668.369-09, abaixo

assinado(a), vem diante dessa Comissão apresentar

Contrarrazões ao Recurso Administrativo

Promovido por MGL.COM.BR. LEILÕES LTDA., nos termos que seguem:

1 - A recorrente promoveu recurso administrativo contra a decisão que declarou a

empresa ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA., vencedora na Concorrência

90004/2025, do Município de Planalto, fundamentando seu recurso nos seguintes
pontos:

a) O Edital da Concorrência Eletrônica n^ 004/2025, em seu item 9.6.1 e seguintes,
foi categórico ao estabelecer que a avaliação técnica das licitantes deveria

realizada com base em RELATÓRIO DO GOOGLE ANALYTICS DA PLATAFORMA

DA PRÓPRIA LICITANTE, considerando (i) o número de usuários ativos no

período dos últimos 12 (doze) meses e (ii) o número de estados
cadastrados .

Diz que 0 item 10.4.9.1 do Edital é expresso ao exigir que a licitante demonstre

ser legítima proprietária da plataforma ou, alternativamente, apresente contrato

de cessão/licenciamento da fornecedora do sistema. A ECKERT não apresentou
contrato que comprove propriedade, cessão ou contrato formal com a

plataforma SUPERBID, limitando-se a apresentar uma simples declaração de
uso da plataforma. Isso configura vício insanável,

b) Além disso, a empresa apresentou um relatório do Googie Analytics referente a

toda a audiência da plataforma Superbid, o que inclui inúmeros sites agregados
e não apenas os acessos efetivos ao endereço v/w\a/.eckertleiloes.com.br.
Considerando que a licitante é a Eckert, e não a Superbid, o relatório
apresentado deve ser restrito exclusivamente aos dados de acesso do site da

primeira.

ser

com usuários

2 Assim, afirma que a habilitação da ECKERT afronta diretamente diversos princípios
que regem as licitações públicas: Princípio da Vinculação ao Edital; Princípio da
Isonomia; Princípio da Seleção da Proposta Mais Vantajosa: Princípio da Moralidade
Administrativa; Princípio da Segurança Jurídica.
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3 - Assim, postulou a reforma da decisão, sendo inabilitada a empresa ECKERT

TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, com a habilitação da empresa recorrente.

4 - Os fundamentos do recurso administrativo apresentado não merecem acolhida,
conforme passa a recorrida a contra arrazoar.

a) Da vinculaçâo ao Edital

comprovação da propriedade ou contrato da plataforma

1 - Alega a recorrente que o edital exige que a licitante comprove ser proprietária da

plataforma ou apresente contrato, sem o que não podería ser habilitada a recorrida.

Afirma que a decisão de habilitação violou o Edital, não atendendo ao princípio da
vinculaçâo a referido instrumento da licitação.

2 - A alegação não procede, sendo totalmente desprovida de fundamento e sem base

no Edital de Licitação, sendo feita uma interpretação distorcida do conteúdo do edital

pelo recorrente para tentar se beneficiar.

3 - Conforme consta no texto do edital, quando trata da plataforma para a realização
dos atos do leilão, o instrumento licitatório assim menciona:

10.4.9.1. A licitante deverá demonstrar ser legítima proprietária de plataforma que
permita a realização de leilão a ser conduzido por servidor municipal, nos termos da
legislação em vigor, ou não sendo a Licitante Proprietária ou Desenvolvedora de
Plataforma deverá apresentar Contrato com a fornecedora do Sistema, Declaração
de uso ou Licenciamento do mesmo.

Inexistência da exigibilidade de

4 - Como se pode observar deforma cristalina desse item do edital, a interpretação da
recorrente é totalmente equivocada, tendo sido apresentada de forma errônea em

evidente demonstração de má-fé, pois afirma que o conteúdo do edital exige que a
licitante seja proprietária ou então que apresente o contrato da plataforma para poder
ser habilitada, o que não procede.

5 - Nos termos deste item do Edital, consta que, não sendo a licitante proprietária,
poderá apresentar: o contrato, a declaração de uso ou o Licenciamento da

plataforma. Assim, são três as opções possíveis para a licitante em relação à
comprovação da habilitação técnica em relação à plataforma que irá Instrumentalizar
os atos do leilão.

6 - A recorrida comprovou documentalmente que possui autorização para utilização
da plataforma SUPERBID EXCHANGE, através da Declaração de uso firmado pela
proprietária NWS TECNOLOGIA LTDA., a qual informa que sublicenciou referido

instrumento para a empresa ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA,
seguintes:

nos termos
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DKÍ LARAÇÀO DE USO DA PI ATAFORMA SIIPERBID KXÍ lIANOE

NWS TECNOLOGIA I.TDA,. com sede na Cidade de Sâo Paulo. Estado de Sào Paulo, na
Rua Henrique Monteiro. n“ 125. 4“ andar. cj. 24, Condomínio KZA Faria Lima, Bairro
Pinheiros, Sào Paulo/SP - CEP: 05423-020, inscrita no CNPJ/MF s<ib o n** 36.079.003/(KM)l-

00. neste ato representada por seus administradores abaixo assinados, DFXLARA, para
todos os Ims e efeitos de direito, que SUBLICENCIA para a empresa ECK£RT
í ECNOLíXílA I: AvSSHSSORIA LTDA., estabelecida na Cidade de Maravilha, Estado de
Santa Catarina, na Rua IVincesa Isabel, n" 191, Centro - CEP: 89874-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o n“ 13.650.631/0001-06.o direito de uso da “Plataforma Superbid
Exchange , para a realização e divulgação de leilões eletrônicos on Une através do site

www.cckcrtlcllocs.com.br c da Plataforma Superbid Exchange, desde 28 dc julho dc 2.021,
com prazo indctenninado.

7 - Portanto, a empresa recorrida atendeu ao contido no Edital, apresentando

declaração de uso. Além disso, na declaração de uso consta expressamente pela

proprietária da plataforma que o uso feito pela empresa ECKERT TECNOLOGIA E

ASSESSORIA é através da sublicença, ou seja, a recorrida atendeu ao contido no edital,
seja com o reconhecimento da declaração de uso, seja com a confirmação do

licenciamento feita na declaração firmada pela proprietária, não havendo fundamento

no recurso apresentado pela recorrente.

Entende a recorrida ser importante esclarecer que o licenciamento declarado pela
proprietária da plataforma dá direito ao uso de todas as tecnologias e acesso a todos

os usuários da plataforma, ou seja, a licença é feita à empresa recorrida de forma
completa, não havendo qualquer limitação ao seu uso.

8 - Em casos em que o Edital possibilita mais do que uma forma de atendimento da

exigência para a habilitação, a apresentação de qualquer dos documentos exigidos
evidencia a regularidade da empresa e determina, obrigatoriamente, a sua habilitação.

Ao contrário do que afirma a recorrente, tendo havido a devida apresentação de um

dos documentos exigidos no edital em relação à plataforma, qual seja, a declaração
de uso (sublicenciamento), legal e correta a sua habilitação. Desta forma, a pretensão
de declaração de inabilitaçio é que violaria o direito líquido e certo da recorrida, pois
a inabilitação quando o documento atende ao contido na exigência editalícia é que
gera ilegalidade passível de correção pelo judiciário, conforme decisões que seguem:

TJ-GO - Remessa Necessária Cível 5503092872077ftnQnngi GOIÂNIA

Jurisprudência Acórdão publicado em 08/04/2024
Ementa: REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ^
PUBLICA. FASE DE HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS
FORMALISMO. INABILITAÇÃO AFASTADA.

CONCORRÊNCIA
EXCESSO DE

SEGURANÇA CONCEDIDA,
SENTENÇA MANTIDA. 1. Embora a Administração Pública e os licitantes estejam
vinculados ao instrumento convocatório, referida vínculação
adoção de formalidades excessivas ou desnecessárias pela comissão
licitante. 2. No caso, a inabilitação da empresa impetrante caracterizou

excesso de formalismo, porquanto a documentação por ela carreada

comprovou a regularidade exigida no edital. 3. A concessão da segurança é

nao acarreta a

f> »● /
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medida impositiva, conforme decidido na instância singular, visto oue
cumpridas as exigências previstas, de modo aue a inabilitacão da

impetrante no procedimento de licitacão revelou-se equivocada e ileoal.
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA.

TJ-MT - Remessa Necessária 9725520178110110 MT

Jurisprudência Acórdão publicado em 19/07/2019
Ementa: REEXAME NECESSÁRIO MANDADO DE SEGURANÇA
- LICITAÇAO - INABILITAÇÀO - FALTA DE APRESENTAÇÃO DE TERMO DE

ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO CONTÁBIL - EXIGÊNCIA NÃO
PREVISTA EXPRESSAMENTE NO EDITAL E NEM NA LEI 8.666 /93 - OMISSÃO
NO EDITAL QUE NÃO PODE SER INTERPRETADA EM PREJUÍZO DOS

LICITANTES - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS LEGAIS APTOS A EMBASAR A

DECISÃO DE INABILITAÇÃO -
DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DA SUA CAPACIDADE
ECONOMICO -FINANCEIRA, - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA -

REEXAME NECESSÁRIO RATIFICADO.

IMPETRANTE QUE APRESENTOU

razoável

sua inabilitação apenas porque deixou de apresentar termos de abertura e

de encerramento do balanço contábil, quer porque tal exigência, por si só.

não impede o reconhecimento da capacidade econômico-financeíra da

empresa, nos termos do próprio edital. A omissão no edital quanto

requisitos formais da apresentação do balanço patrimoniai não pode ser

interpretada em prejuízo dos licitantes. Exigir a apresentação de termos de

abertura e de encerramento do balanço patrimonial configuraria, no caso, mero

formaNsmo e mitigação da ampla competitividade que deve reger os processos
licitatórios, o que não se pode admitir.

Não é declarar a

aos

TJ-MG - Ap Cível/Reex Necessário: AC 10024095874442003 Belo Horizonte

Jurisprudência Acórdão publicado em 24/11/2010
Ementa; ADMINISTRATIVO. MANDADO L_

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DE LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL.

DE

Em mandado de segurança,
verificado que a documentação apresentada atendeu às exigências e ao
objetivo do instrumento convocatório, afasta-se o ato administrativo que
inabilitou a impetrante no procedimento licitatório. A interpretação dos termos
do edital de licitação não pode determinar a prática de atos que contrariem a
finalidade do procedimento, restrinjam
escolha da melhor proposta. Recurso não provido.
(Grifamos).

número de concorrentes e prejudiquem a0

9 - Com base nestes fundamentos e considerando-se que a recorrida apresentou a Declaração
de uso de^ plataforma (sublicenciamento), conforme documento que acompanhou a
documentação (cópia anexa), deve ser rejeitado o recurso promovido pela recorrente,
mantendo-se a habilitação da empresa ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA

b) Da alegação a empresa apresentou um relatório do Google
Analytics referente a toda a audiência da plataforma Superbid, o que
inclui inúmeros sites agregados e não apenas os acessos efetivos ao
endereço www.eckertleiloes.com.br.
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1 - Como segundo argumento, a recorrente afirma que a avaliação do relatório do Google
Analytics apresentado pela empresa recorrida deveria considerar somente os dados de acesso

ao site da licitante, no endereço www.eckertleiioes.com.br. e não da plataforma Superbid.

2 - Da mesma forma que o item anterior, a recorrente tenta interpretar de forma errônea
contido no Edital, somente para se beneficiar e induzir em erro a comissão/responsável pela
licitação.

3 - Ao tratar sobre o relatório Google Analytics, o Edital igualmente é bem claro ao estabelecer:

9.6.1 As licitantes que forem habilitadas juridicamente e tecnicamente serão avaliadas

através da nota de audiência, (número de usuários) e (quantidade de estados

cadastro de usuários), de acordo com relatório disponibilizado pelo google
analytics da plataforma, a ser apurada conforme o seguinte cáiculo:

Como se pode verificar, os acessos a serem considerados são os da PLATAFORMA, e

não o do site da empresa, como afirma a recorrente, mencionando o edital que serão
considerados o número de usuários e a quantidade de estados com cadastro de usuários, os
quais se referem à plataforma.

o

com

5 A recorrida apresentou referido relatório com a documentação, cuja cópia também segue
com as presentes contrarrazões de recurso, cumprindo integralmente com a exigência do
edital.

6 Portanto, na mesma linha dos argumentos expostos pela recorrente e conforme os
fundamentos apresentados nos julgamentos dos Tribunais acima transcritos, a recorrida
entende que o relatório apresentado atende integralmente a exigência do Edital, não sendo
correta a interpretação dada pela recorrente, devendo ser desconsiderado seu recurso também
em relação a esta matéria.

PELO EXPOSTO, requer o recebimento das presentes contrarrazões, com os documentos que
a acompanham (declaração de uso da plataforma e relatório de acessos e usuários com e

Estados da plataforma), com a total rejeição do recurso promovido pela empresa recorrente,
mantendo-se a habilitação e a declaração da recorrida como empresa vencedora, nos termos
do edital e de acordo com a legislação em vigor.

Nestes termos

Pede deferimento.

Maravilha - SC, 15 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por
MARCIA BORBAMARCIA BORBA

ECKERT:01766836909 eckert:01766S36909
Dados: 2025.09.15 07:46:00 -03'00'

ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA.
CNPJ sob n° 13.650.631/0001-06

MÁRCIA BORBA ECKERT
Rep. Legal.
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DocuSign Envelope ID: AA7EE4DC-C00B-44E4-B859-9CBC64D75661

nuuB
DFXLARAÇÃO DE USO DA PLATAFORMA SUPERBID EXCHANGE

NWS TECNOLOGIA LTDA.. com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Rua Henrique Monteiro, n° 125. 4“ andar. cj. 24, Condomínio KZA Faria Lima, Bairro
Pinheiros, São Paulo/SP - CEP; 05423-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n‘’ 36.079.003/0001-

00. neste ato representada por seus administradores abaixo assinados, DECLARA,

todos os fins e efeitos de direito, que SUBLICENCIA para a empresa ECKERT
TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA., estabelecida na Cidade de Maravilha, Estado de
Santa Catarina, na Rua Princesa Isabel, n° 191, Centro - CEP; 89874-000. inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n° 13.650.631/0001-06, o direito de uso da “Plataforma Superbid
Exchange , para a realização e divulgação de leiloes eletrônicos on Une através do site

www.eckertleiloes.com.br e da Plataforma Superbid Exchange, desde 28 de julho de 2.021,
com prazo indetenninado.

para

São Paulo, 02 de fevereiro de 2024

DocuSIgned by:

9B2857PE163W0E

Fabíola Moysés Sodré Santoro
CPF/MF 147.423.268-06

DocuSigned by:

af/-77707TOPr^An

Paulo Sérgio Scaff de Napoli
CPF/MF 093.159.808-75

os

Rua Henrique Monteiro, n° 125, 2° andar - Parte, Condomínio KZA Faria Lima, Pinheiros
São Paulo/SP - CEP: 05423-020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PM

CONCORRÊNCIA 90004/2025

Fundamentação legal:

Critério dc julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Técnica c Preço

Não

Contratação dc empresa para fornecimento dc recursos dc tecnologia da informação, visando à promoção e
divulgação de leilão público por meio de plataforma de transação via web, para venda de bens do Municíoio de
Planalto - PR.

De 18/07/2025 às 08:00 até 08/09/2025 à.s 09:00

Abertura da .sessão pública: Dia 08/09/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

Característica:

Modo de disputa:

SISPP - Tradicional

Fechado

UF da UASG: PR

Entrega de propostas:

Eventos da compra

Data/Hora

08/09/2025 às 09:00:06

Descrição

Abertura da sessão pública

08/09/2025 às 09:00:06 Início da etapa de julgamento de propostas

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Grupo 1

Valor estimado:

Situação:

R$ 270.750,0000 (total)

Aberto para recursos

Aceito e Habilitado por CPF
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 23,88, melhor lance: R$ 270.750,0000 (total)

**-*-'^2 - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,.050.

Propostas do Grupo G1
Benefido M^OEpp: Conforme Art. 3- da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro dc 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n- 14.133/2021 e no Decreto n* 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade; Sim
UF endereço: SC

Fornecedor

habilitado
RS 270.750,0000 (total) 23,88

Valor proposta:

Nota técnica:

R$ 270.750,0000 (total)

12,00

Valor negociado: Não Realizado

Nota dc preço: 11,88

04.836.165/0001-59 - MGLCOM.BR LEILOES LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 269.250,0000 (total) 20,28

Valor proposta:

Nota técnica:

RS 269.250.0000 (total) Valor negociado; Não Realizado

Nota de preço:8,28 12,00

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

I O item Gl está na etapa dc julgamento de proposta no período dc intenção de recursos
i acréscimo dc 10 minutos a partir de agora - até 08/09/2025 14:18:03.

Sistema 08/09/2025 às 14:08:03 , com

Sr. Fornecedor ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 13.650.631/0001-06
foi convocado para enviar anexos para o item Gl. Prazo para encerrar o envio: 16:10:00 do dia
08/09/2025. Justificativa: Sr. Licitante solicito o envio, no prazo de 2 (duas) horas, contado da
convocação, os documentos dc habilitação solicitados no item 10.4 do editai, por meio da opção

i enviar anexo do sistema..

voce

Sistema para o
participante
13.650.631/0001-06

08/09/2025 às 14:09:32

O item Gl teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:23:38 de 08/09/2025. 1
foi enviado pelo fornecedor ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA CNPT

13.650.631/0001-06.

Pelo participante
13.650.631/0001-06

anexo

08/09/2025 às 14:23:38

O item Gl está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de
j acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 08/09/2025 15:13:06.

Sistema 08/09/2025 às 15:03:06 recursos, com

i Sistema I 08/09/2025 às 15:13:38 I A fase dc recurso do item Gl está aberta até 11/09/2025.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Eventos do Grupo G1

Data/Hora

08/09/2025 às 14:06:07

Descrição

Item com julgamento de técnica finalizado.

Fornecedor ECKERl TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 13.650.631/0001-06 teve a proposta aceita, nota técnica
e preço: 23,88, melhor lance: RS 270.750,0000. Motivo: Fornecedor com maior nota técnica e preço..

08/09/2025 à.s 14:08:03

: Fornecedor ECKERl TECNOLOGIA E ASSESSORIA LIDA, CNPJ 13.650.631/0001-06 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 16:10:00 do dia 08/09/2025. Justificativa: Sr. Licitante solicito o envio, no prazo de 2 (duas)
horas, contado da convocação, os documentos de habilitação solicitados no item 10.4 do edital, por meio da opção enviar
anexo do sistema..

08/09/2025 às 14:09:32

08/09/2025 is 14:11:42 I Fornecedor MGL.COM.BR LEILOES LTDA, CNPJ 04.836.165/0001-59 registra a intenção de recurso na fase julgamento,

i Fornecedor ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 13.650.631/0001-06 finalizou o envio de anexo,

i Fornecedor ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 13.650.631/0001-06 foi habilitado.

I Fornecedor MGL.COM.BR LEILOES LTDA, CNPJ 04.836.165/0001-59 registra a intenção de recurso na fase habilitação,

j Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

08/09/2025 às 14:23:38

08/09/2025 às 15:03:06

08/09/2025 às 15:06:08

08/09/2025 às 15:13:38

Item 1 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 0,01 até R$ 49.999,99

Quantidade:

Unidade de fornecimento;

I Valor estimado: R$ 2.375,0000 (unitário)

R$ 2.375,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPFr^MDT ,, zcn ■ ^'^^NANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNIJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 1,99, melhor lance: RS 2.375,0000 (unitário) / RS 2.375,0000 (total)

.050.

Propostas do Item 1

Bentfdo Mt^pp: Conforme Art. 3* da Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa dc integridade: Conforme termos previsos na Lei n* 14.133/2021 c no Decreto n- 12.304/2024

Fornecedor
Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade; Sim
UF endereço: SC

RS 2.375,0000 (unitário)
RS 2.375,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta: R$ 2.375,0000 (unitário)
RS 2.375,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 1,00 Nota de preço: 0,99

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

04.836.165/0001-59 - MGI..COM.BR LEILOES LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

R$ 2.361,8400 (unitário)
RS 2.361,8400 (total)

1,69

RS 2.361,8400 (unitário)
R$ 2.361,8400 (total)

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 0,69 Nota de preço: 1,00

Lances do Item 1

Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Item 2 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 50.000,00 até R$ 99,999,99

Qiiantidade;

Unidade de íornecimento:

1 Valor estimado: R$ 4.750,0000 (unitário)

R$ 4.750,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e

**‘^■*2 - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
preço: 1,99, melhor lance: RS 4.750,0000 (unitário) / R$ 4.750,0000 (total)

.050.

Propostas do Item 2

Bentódo M^pp: Conforme Art. 3' da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro dc 2006
Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei 14.133/2021 e no Decreto n" 12.304/2024

Fornecedor
Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SC

Valor proposta:

RS 4.750,0000 (unitário)
RS 4.750,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1.99

R$ 4.750,0000 (unitário)
RS 4.750,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 1,00 Nota de preço: 0,99

04.836.165/0001-59 - MGL.COM.BR LEILOES LTDA
Beneficio Me/Epp; Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 4.723,6800 (unitário)
RS 4.723,6800 (total) 1,69

Valor proposta: RS 4.723,6800 (unitário)
R$ 4.723,6800 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica; 0,69 Nota de preço: 1,00

Lances do Item 2

Nenhum lance foi registrado para o Item 2.

08/Ü9/2Ü25 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 3 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 100.000,00 até RS 149.999,99

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

1 Valor estimado: RS 7.125,0000 (unitário)

RS 7.125,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF ●2 - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 1,99, melhor lance: RS 7.125,0000 (unitário) / R$ 7.125,0000 (total)

.050.

Propostas do Item 3

Bcncfido Mq/Epp: Conforme Art. 3- da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006
Programa de integridade Conforme termos previsos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situaçao

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SC

RS 7.125,0000 (unitário)
RS 7.125,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta; RS 7.125,0000 (unitário)
RS 7.125,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica; 1,00 Nota de preço: 0,99

04.836.165/0001-59 - MGI..COM.BR LEILOES LTDA

Beneficio Mc/Epp; Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: MG

Valor proposta:

RS 7.085,5300 (unitário)
RS 7.085,5300 (total)

1,69

RS 7.085,5300 (unitário)
RS 7.085,5300 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 0,69 Nota de preço: 1,00

Lances do Item 3

Nenhum lance foi registrado para o Item 3.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 4 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 150.000,00 até R$ 199.999,99

Quantidade;

Unidade de fornecimento:

1 Valor estimado: RS 9.500,0000 (unitário)

RS 9.500,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 1,99, melhor lance: RS 9.500,0000 (unitário) / RS 9.500,0000 (total)

.050.

Propostas do Item 4

Benefício M^pp: Conforme Art. 3'-‘ da Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n- 14.133/2021 e no Decreto n" 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - F.CKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SC

RS 9.500,0000 (unitário)
RS 9.500,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta: R$ 9.500,0000 (unitário)
RS 9.500,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 1,00 Nota de preço: 0,99

04.836.165/0001-59 - MGL.COM.BR LEILOES LTDA
Beneficio Me/Epp; Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço; MG

RS 9.447,3700 (unitário)
RS 9.447,3700 (total)

1,69

Valor proposta: RS 9.447,3700 (unitário)
RS 9.447,3700 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica; 0,69 Nota de preço: 1,00

Lances do Item 4

Nenhum lancc foi registrado para o Item 4.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 5 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 200.000,00 até R$ 299.999,99

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

1 Valor estimado: R.$ 14.250,0000 (unitário)

RS 14.250,0000(total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF =""'‘L050.’^’^'-’^2 - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 1,99, melhor lance: RS 14.250,0000 (unitário) / RS 14.250,0000 (total)

Propostas do Item 5

Benefído M^pp: Conforme Art. 3' da Lei Complementar n* 12.3, de 14 de dezembro de 2006
Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto n- 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade; Sim
UF endereço; SC

RS 14,250,0000 (unitário)
RS 14.250,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta; RS 14.250,0000 (unitário)
RS 14.250,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: I

Nota técnica: 1,00 Nota de preço; 0,99

04.836.165/0001-59 - MGL.COM.BR LEILOES LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço; MG

RS 14.171,0500 (unitário)
RS 14.171,0500 (total) 1,69

Valor proposta: R$ 14.171,0500 (unitário)
RS 14.171,0500 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica; 0,69 Nota dc preço: 1,00

Lances do Item 5

Nenhum lance foi registrado para o Item 5.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775
CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 6 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 300.000,00 até R$ 399.999,99

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

1 Valor estimado: R$ 19.000,0000 (unitário)

R$ 19.000,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF -=^2 - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 1,99, melhor lance: RS 19.000,0000 (unitário) / RS 19.000,0000 (total)

.050.

Propostas do Item 6

Benefido Mq^pp: Conforme Art. 3* da Lei Complementar n- 123, dc 14 de dezembro de 2006
Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n^ 14.133/2021 e no Decreto n’ 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço; SC

R$ 19,000,0000 (unitário)
RS 19.000,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta: RS 19.000,0000 (unitário)
RS 19.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 1,00 Nota de preço: 0,99

04.836.165/0001-59 - MGLCOM.BR LEILOES LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: MG

R$ 18.894,7400 (unitário)
RS 18.894,7400 (total)

1,69

Valor proposta: R$ 18.894,7400 (unitário)
RS 18.894,7400 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 0,69 Nota de preço: 1,00

Lances do Item 6

Nenhum lance foi registrado para o Item 6.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 7 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 400.000,00 até R$ 499.999,99

Qtiantidade:

Unidade de fornecimento:

1 Valor estimado: RS 23.750,0000 (unitário)

RS 23.750,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF *”^‘^.050. - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 1,99, melhor lance: RS 23.750,0000 (unitário) / RS 23.750,0000 (total)

Propostas do Item 7

Benefido M^pp: Conforme Art. 3* da Lei Complementar n- 123, dc 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n- 14.133/2021 e no Decreto n- 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SC

RS 23.750,0000 (unitário)
RS 23.750,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta: RS 23.750,0000 (unitário)
RS 23.750,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 1,00 Nota de preço; 0,99

04.836.165/0001-59 - MGL.COM.BR LEILOES LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 23.618,4200 (unitário)
RS 23.618,4200 (total) 1,69

Valor proposta: RS 23.618,4200 (unitário)
RS 23.618,4200 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 0,69 Nota de preço: 1,00

Lances do Item 7

Nenhum lance foi registrado para o Item 7.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 8 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 500.000,00 até R$ 599.999,99

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

1 Valor estimado: RS 28.500,0000 (unitário)

R$ 28.500,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF =^■^'^-=^2 - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 1,99, melhor lance: RS 28.500,0000 (unitário) / RS 28.500,0000 (total)

.050.

Propostas do Item 8

Benefido Me/Epp: Conforme Art. 3- da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006
Programa dc integridade: Conforme termos previsos na Lei n- 14.133/2021 e no Decreto n^ 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Benefício Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SC

R$ 28.500,0000 (unitário)
R$ 28.500,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta: R$ 28.500,0000 (unitário)
RS 28.500,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 1,00 Nota de preço: 0,99

04.836.165/0001-59 ● MGL.COM.BR LEILOES LTDA

Benefício Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 28.342,1100 (unitário)
RS 28.342,1100 (total) 1,69

Valor proposta: RS 28.342,1100 (unitário)
RS 28.342,1100 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 0,69 Nota de preço: 1,00

Lances do Item 8

Nenhum lance foi registrado para o Item 8.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 9 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 600.000,00 até R$ 699.999,99

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

1 Valor estimado: RS 33.250,0000 (unitário)

RS 33.250,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF **-^-’*2 - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 1,99, melhor lance: RS 33.250,0000 (unitário) / RS 33.250,0000 (total)

.050.

Propostas do Item 9

Bencfido M^pp: Conforme Art. 3- da Lei Complementar n* 123, dc 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade Conforme termos previsos na Lei n- 14.133/2021 e no Decreto n“ 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
JF endereço: SC

R$ 33.250,0000 (unitário)
RS 33.250.0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta: R$ 33.250,0000 (unitário)
RS 33.250,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

'lota técnica: 1,00 Nota de preço: 0,99

04.836.16.5/0001-59 - MGL.COM.BR LEILOES LTDA

iencticio Me/Epp: Sim
Vograma dc integridade: Sim
JF endereço; MG

RS 33.065,7900 (unitário)
RS 33.065,7900 (total)

1,69

Valor proposta: RS 33.065,7900 (unitário)
RS 33.065,7900 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; I

4013 técnica: 0,69 Nota de preço: 1,00

Lances do Item 9

Nenhum lancc foi registrado para o Item 9.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 10 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre; RS 700.000,00 até RS 799.999,99

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

1 Valor e.stimado: R$ 38.000,0000 (unitário)

R$ 38.000,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento; Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF ^’^‘*.050.*’^’^-“'2 - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço; 1,99, melhor lance; RS 38.000,0000 (unitário) / RS 38.000,0000 (total)

Propostas do Item 10

Beneâdo Mq/Epp: Conforme Art. 3* da I.ei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006
Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n“ 14.133/2021 e no Decreto n-‘ 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço; SC

R$ 38.000,0000 (unitário)
RS 38.000,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta; RS 38.000,0000 (unitário)
R$ 38.000,0000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica; 1,00 Nota de preço: 0,99

04.836.165/0001-59 - MGLCOM.BR LEILOES LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: MG

R$ 37.789,4700 (unitário)
RS 37.789,4700 (total)

1,69

Valor proposta: R$ 37.789,4700 (unitário)
R$ 37.789,4700 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 0,69 Nota de preço: 1,00

Lances do Item 10

Nenhum lance foi registrado para o Item 10.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 11 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leilão com arrecadação entre: RS 800.000,00 até R$ 899.999,99

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

1 Valor estimado: R$ 42.750,0000 (unitário)

R$ 42.750.0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço: 1,99, melhor lance: RS 42.750,0000 (unitário) / RS 42.750,0000 (total)

Propostas do Item 11
Benefido Mq/Epp: Conforme Art. .3* da Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto n“ 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SC

RS 42.750,0000 (unitário)
RS 42.750,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

I Valor proposta: RS 42.750,0000 (unitário)
RS 42.750,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: I

Nota técnica; 1,00 Nota de preço; 0,99

04.836.16.5/0001-59 - MGLCOM.BR LEILOES LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço; MG

R$ 42.513,1600 (unitário)
RS 42.513,1600 (total)

1,69

Valor proposta; RS 42.513,1600 (unitário)
RS 42.513.1600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 0,69 Nota dc preço: 1,00

Lances do Item 11

Nenhum lance foi registrado para o Item II.

08/09/2025 15:13
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UASG 987775 CONCORRÊNCIA 90004/2025

Item 12 do Grupo G1 - Leiloeiros

Leiião com arrecadação acima de R$ 900.000,00

Qiiantidade:

Unidade de fornecimento:

1 Valor estimado; RS 47.500,0000 (unitário)

RS 47.500,0000 (total)

Aberto para recursos

UNIDADE

Situação:

Critério de julgamento: Técnica e Preço

Aceito e Habilitado por CPF - FERNANDA SCHERER MARZEC para ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ 13.650.631/0001-06, nota técnica e preço; 1,99, melhor lance: RS 47.500,0000 (unitário) / RS 47.500,0000 (total)

Propostas do Item 12

Benefido M</Epp: Conforme Art. .3- da Lei Compicmcniar n- 123, de 14 de dezembro de 2006
Programa dc integridade: Conforme termos previ.sos na Lei n* 14.133/2021 e no Decreto n" 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Nota geral Situação

13.650.631/0001-06 - ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA
LTDA

Beneficio Mc/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: SC

R$ 47.500,0000 (unitário)
RS 47.500,0000 (total)

Fornecedor

habilitado
1,99

Valor proposta: RS 47.500,0000 (unitário)
RS 47.500,0000 (cotai)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Nota técnica: 1,00 Nota de preço: 0,99

04.836.165/0001-59 - MGL.COM.BR LEILOES LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: MG

R$ 47.236,8400 (unitário)
RS 47.236,8400 (total)

1,69

...

Valor proposta: R$ 47.236,8400 (unitário)
RS 47.236,8400 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada; I

Nota técnica: 0,69 Nota dc preço: 1,00

Lances do Item 12

Nenhum lance foi registrado para o Item 12.

08/09/2025 15:13
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